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EDITAL DE DIVULGAÇÃO PPGEdu nº. 21, DE 29 DE ABRIL DE 2020 

Convoca os candidatos para a defesa de memorial/plano de atividades/projeto de pesquisa,  
da sessão de avaliação remota  

 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Educação, área de concentração História, 

Políticas e Gestão da Educação, da Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, no uso de 

suas atribuições legais, na forma da Portaria/RTR nº. 535, de 31 de maio de 2019, e considerando 

as disposições do art. 45 do Estatuto da UFGD e o Edital PROPP Nº 26, de 16 de setembro de 2019, 

RESOLVE: 

 

1. CONVOCAR os candidatos para a defesa de memorial/plano de atividades/projeto de pesquisa 

do Processo Seletivo simplificado para contratação de professor visitante, nos termos do EDITAL 

PROPP Nº. 11 DE 16 DE MARÇO DE 2020, conforme segue: 

 

Data: Quarta-feira, dia 06/05/2020 

Horário: a partir das 7h30, horário local de Dourados/MS. 

Nº inscrição Candidatos 

2020071000007 Ana Claudia Dantas Cavalcanti 

2020071000006 Armando de Araújo Silvestre 

 

Data: Quarta-feira, dia 06/05/2020 

Horário: a partir das 13h30min, horário local de Dourados/MS. 

Nº inscrição Candidatos 

2020071000004 Lindamir Salete Casagrande 

2020071000001 Odalys Yneraty Castro 

2020071000009 Patrícia Santos de Oliveira 
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2020071000003 Racquel Valério Martins 

 

2. INFORMAR que as chamadas para a Defesa de memorial/plano de atividades/projeto de 

pesquisa com sessão remota, ocorrerão com apoio da ferramenta Skype, por meio do e-mail 

indicado na inscrição. 

 

3. INFORMAR que as chamadas ocorrerão por ordem alfabética dos inscritos, considerando 

o horário indicado no item 1 deste Edital, em tempo sequencial, a partir da finalização do 

procedimento do candidato imediatamente anterior. Nesse sentido, o candidato deverá ficar à 

disposição e atento para as chamadas, considerando que cada defesa pode ter a duração média de 

1h (uma hora). 

 

 

 

 
Giselle Cristina Martins Real    

Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Educação 
 


